
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Após  analisarmos  o  questionamento  formulado  pela  licitante 

Fuad Rassi  Engenharia Indústria  e  Comércio Ltda. a  respeito  da  Concorrência 

Pública nº 002/2011 que objetiva a contratação de empresa especializada para a 

construção da Nova Sede do TCE-GO, temos a esclarecer:

1º Questionamento - “Ficamos confusos com relação ao termo “exigível  

somente em caso positivo”. Poderiam, por gentileza, esclarecer melhor?”

Resposta: O uso da expressão “exigível somente em caso positivo” traz 

uma condição, ou seja, somente no caso da existência da superveniência de fato 

impeditivo  da  habilitação  é  que  a  licitante  deverá  apresentar  a  referida 

declaração, portanto, não entregar a mesma significa que a licitante atesta a 

inexistência de tal fato.

2º  Questionamento  -  “Pelo  item 9.3.4  do  edital  apenas  a  empresa  

vencedora  deverá  apresentar  a  composição  de  custos  unitários  dos  serviços  

ofertados.  No  entanto,  o  item  10.1.2  coloca  em  dúvida  esse  entendimento  

quando  informa  que  na  composição  de  custos  unitários  a  licitante  deverá  

apresentar discriminadamente as parcelas referentes à mão de obra, materiais,  

equipamentos e serviços.

Entendemos  que  as  composições  de  custo  unitário  deverão  ser  

apresentada  somente  pela  licitante  vencedora.  Nosso  entendimento  esta  

correto?”.

Resposta:  Alertamos  que  o  Edital  é  claro  sobre  a  questão,  pois 

vejamos o descrito nos itens 15.3, 15.3.1 e 15.3.1.1:

“15.3 A Comissão Especial de Licitação reserva-se o direito de solicitar 

das licitantes, para efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação 

das seguintes informações:

15.3.1 Planilha de composição de custos de todos os preços unitários  

ofertados;

15.3.1.1 caso haja divergência entre o preço unitário apresentado na  

1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Planilha de preços da licitante e aquele apresentado na composição de custos,  

prevalecerá sempre esse último;”.

A Comissão Especial de Licitação, para efeito de análise e caso entenda ser 

necessário dirimir dúvidas a respeito do preço unitário apresentado na planilha 

de preços da licitante,  poderá solicitar  a  Planilha de composição de custos a 

qualquer uma das licitantes, e se o fizer, a mesma deverá apresentá-la. 

Ainda, a apresentação da Planilha de composição de custos é obrigatória 

para a licitante vencedora, conforme item 9.3.4 do Edital:

“9.3.4 a licitante vencedora deverá apresentar planilha com a composição 

de custos unitários dos serviços ofertados”.  

Portanto, como ainda não se sabe quem será o vencedor do certame é 

obrigatório que todas as licitantes elaborem a referida planilha, para apresentar 

caso seja a vencedora.

Lembramos que na composição de custos unitários a licitante deverá 

apresentar discriminadamente as parcelas referentes à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços, conforme item 10.1.2 do Edital.

Comissão Especial de Licitação do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE GOIÁS, 02 de agosto de 2011.
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